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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA – ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO (QUINQUENIOS) – PROFESSOR – PREVISÃO NA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  — PAGAMENTO
RETROATIVO  DAS  VERBAS  NÃO  ALCANÇADAS  PELA
PRESCRIÇÃO — JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TJPB
E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES  — DESPROVIMENTO DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO APELATÓRIO. 

— Faz jus à percepção do quinquênio, no percentual fixado em lei, o
servidor que atende a todos os requisitos legais para a percepção do
referido benefício.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à Remessa Oficial e a
Apelação Cível.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  interposta  pelo
Município de Guarabira, nos autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer, contra a
sentença de fls.  68/74, que julgou  procedente,  o pedido autoral,  condenando o Município
promovido na implantação “....com base apenas no vencimento básico do cargo exercido pela
autora, o adicional por tempo de serviço, na modalidade quinquenal, observado o percentual
expressamente requerido na inicial – 15% (quinze por cento)”. Ato seguinte,  condenou o
demandado ao pagamento dos valores relativos aos quinquênios até a sua devida implantação,
observando-se o percentual acima reportado, a contar de 13.03.2013. 

Inconformado com a sentença singular, o Município de Guarabira, em



apertada síntese, argumenta que restou evidenciado, através das fichas financeiras, que vem
cumprindo rigorosamente com a legislação que regulamenta todos os direitos  da apelada.
Afirma  ainda,  que  a  demanda  fora  julgada  parcialmente  procedente,  o  que  implica  na
sucumbência recíproca. Por fim, pugna pelo provimento do recurso apelatório.

Contrarrazões às fls. 83/86.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não
apresentou parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção
obrigatória (fls. 94/97).

 
É o relatório. 

VOTO.

A controvérsia versa sobre o direito da servidora pública litigante –
Professora junto ao Município promovido, desde 01.03.1983, à percepção de adicional por
tempo de serviço, no patamar de 15% (quinze por cento) de seus vencimentos, bem como ao
recebimento retroativo dos quinquênios devidos e inadimplidos.

O Município de Guarabira, não se conformando com a sentença  “a
quo”,  afirma que a  apelada  tem assegurado por  lei  a  progressão funcional  por  tempo de
serviço (quinquenio), conforme se observa através do quadro que disciplina o salário-base dos
servidores, através de níveis, o que implica na improcedência do pedido exordial.

A irresignação recursal não merece prevalecer.

No que tange à implantação dos quinquênios, dispõe o art. 51, XVI da
Lei Orgânica Municipal: 

Art. 51. São direitos dos servidores públicos: (Redação dada pela Emenda
n° 07/2007):

(…)

XVI – o adicional por tempo de serviço será pago a todos os servidores, na
forma da lei, automaticamente pelos sete quinquênios em que se desdobrar
a razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento (7%) pelo
segundo; nove por cento (9%) pelo terceiro; onze por cento (11%) pelo
quarto; treze por cento (13%) pelo quinto; quinze por cento (15%) pelo
sexto e dezessete por cento (17%) pelo sétimo, sendo este direito extensivo
ao funcionário investido em mandato Legislativo. 

Assim, o adicional por tempo de serviço previsto na Lei Orgânica, é
aplicado em relação ao tempo total  de serviço e de forma automática,  aos servidores dos
quadros da administração pública, sendo, portanto, diferente da progressão funcional, que
diz respeito ao tempo de atividade do servidor em determinada carreira. 

Dessa  forma,  diante  das  considerações  acima  ilustradas,  deve  ser
assegurado à demandante a percepção dos quinquênios no percentual estabelecido no art. 51,
XVI da Lei Orgânica Municipal, bem assim os valores pretéritos ao ajuizamento da ação em
comento, nos exatos termos do que decidiu o magistrado a quo. Sobre o tema, os seguintes
precedentes deste Tribunal:



REMESSA OFICIA. E APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO.  TERÇO  DE  FÉRIAS.  NÃO  PAGAMENTO.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL.  IMPLANTAÇÃO.  PAGAMENTO
RETROATIVO.  LICENÇA  PREMIO.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.
IMPOSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA PELO  INPC DESDE 0
INADIMPLEMENTO  DE  CADA PARCELA.  JUROS  DE  MORA 0,5  por
cento AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO. COM 0 ADVENTO DA LEI N°
11.960/2009  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA
PERCENTUAL  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA E NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO. - 0 direito às férias anuais remuneradas é previsto no art. 7°
XVII  da  Constituição  Federal,  sendo  este  conferido  aos  servidores
ocupantes de cargos públicos por força do art. 39, § 3° da Magna Carta -
Restando  comprovada  a  existência  de  previsão  legal  que  determine  o
pagamento de adicional por tempo de serviço quinquênio aos se idores de
Guarabira,  o  direito  de  receber  tal  beneficio  é  medida  que  se  impõe
quando atingido o período do quinquênio exigido pela norma. Cabe ao
empregador o ônus de provar a ocorrência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo que afaste o direito do empregado ao recebimento de verbas
salariais  pleiteadas.  TJPB  -  Processo  no  018.2010.000298-1/001  3a
CAMARA CIVEL - Relator Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
Julgamento  14/02/2012.  -  Assim,  os  valores  resultantes  de  condenações
proferidas  contra  a  Fazenda  Pública  após  a  entrada  em  vigor  da  Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização correção monetária e
juros nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período
anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os  parâmetros  definidos  pela
legislação então vigente. Esse é o entendimento que o STJ sedimentou no
julgamento do REsp 1.205.946/SP, realizado na sistemática do art. 543-C do
CPC.  STJ  -  AgRg  no  AREsp  120.746/SP  Relator  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES  -  PRIMEIRA  TURMA Julgamento  16/08/2012  Publicação
DJe  22/08/2012.TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  01820100002874001  -
Órgão  (TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  DESª.  MARIA DAS  NEVES  DO
EGITO DE A. D. FERREIRA - j. em 09/10/2012

Terceira Câmara Especializada Cível:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  QUINQUÊNIOS
PROCEDÊNCIA IMPLANTAÇÃO E  PAGAMENTO DE QUINQUÊNIOS
IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO PREVISÃO LEGAL ART. 51, XVI,
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA PAGAMENTO
NÃO  COMPROVADO  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  FIXAÇÃO  ADEQUADA
DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. Restando comprovada a
existência de previsão legal que determine o pagamento de adicional por
tempo de serviço quinquênio aos servidores  de Guarabira,  o  direito  de
receber tal benefício é medida que se impõe quando atingido o período do
quinquênio exigido pela norma. Cabe ao empregador o ônus de provar a
ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o
direito  do  empregado  ao  recebimento  de  verbas  salariais  pleiteadas.
Verificando-se que o advogado da recorrida atuou diligentemente em várias
fases do processo, cumprindo fielmente seu papel de patrono e constatando
a fixação adequada dos honorários advocatícios, mister a sua manutenção,
uma  vez  que  reduzidos,  atingiriam  patamar  não  condizente  com  a  sua
atuação profissional. TJPB - Acórdão do processo nº 01820100012659001 -



Órgão (3 CAMARA CÍVEL) - Relator DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA
RAMOS - j. em 12/03/2013

Quarta Câmara Especializada Cível:

APELAÇÃO CÍVEL 01. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.
OBRIGATORIEDADE  DE  PAGAMENTO  INDEPENDENTEMENTE  DO
GOZO. JURISPRUDÊNCIA DO STF.  PAGAMENTO.  ÔP IS  CABÍVEL À
EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  ,  DO  CPC.  VERBAS
DEVIDAS. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. FUNDEB. IMPLANTAÇÃO NO
SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. EQUIPARAÇÃO AO
VALOR ESTABELECIDO EM NÍVEL FEDERAL.  INADMISSIBILIDADE.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO  DE  CUSTAS  E
HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. - É possível o pagamento do terço constitucional de férias pela
Edilidade, mesmo que não seja comprovado o gozo. - Nos termos do art.
333,  II,  do  CPC,  é  ônus  do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo,  modificativo  ou extintivo  que  afaste  o  direito  do servidor ao
recebimento das verbas pleiteadas, do qual não se desincumbiu. - Não faz
jus o servidor à conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, haja
vista ausência de previsão legal, o que só se verifica cabível em hipóteses de
aposentadoria.  -  0  FUNDEB  constitui  apenas  um  acréscimo  salarial
decorrente de verba repassada pelo Governo Federal para esse fim, e não
parcela paga de forma permanente pelo ente público, não gerando, assim,
direito à implantação ao salário dos profissionais da educação. - Diante da
autonomia constitucionalmente  conferida  aos  Municípios,  não há  que  se
falar em equiparação da verba referente a salário-família, estabelecida por
leis  municipais,  com o  valor  concedido  a  este  titulo  em nível  federal.  -
Havendo  sucumbência  recíproca,  devem  ser  compensadas  as  custas
processuais, que ficam suspensas em razão do disposto no art. 12 da Lei n4
1.060/50 e art. 29 da Lei Estadual nQ 5.672/92, bem como os honorários
advocatícios, haja vista o disposto no art. 21, caput, do CPC c/c a Súmula
nQ  306  do  STJ.  APELAÇÃO  CÍVEL  02.  ORDINÁRIA  DE  COBRA  A.
MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NA CONTESTAÃ INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO CONHECIMENTO DO APELO.  APLICAÇÃO
DO ART.  557,A CAPUT,  DO CPC.  SEGUIMENTO NEGADO.  -  Toda a
matéria  a  ser  discutida  na  lide  deve  ser  suscitada  na  inicial  ou  na
contestação, não devendo ser conhecida a matéria arguida apenas em sede
de  apelação,  porquanto  não faz  parte  do  pedido  formulado.  RECURSO
OFICIAL.  ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,  QUINQUÊNIO.
PREVISÃO LEGAL. VERBA DEVIDA. PAGAMENTO. IMPLANTAÇÃO
NA  REMUNERAÇÃO  DA  SERVIDORA.  DESPROVIMENTO  DA
REMESSA. - Existindo previsão legal quanto ao adicional por tempo de
serviço  dos  servidores  municipais  Lei  Orgânica  do  Município  de
Guarabira art. 51, XVI, deve ser mantida a sentença no que se refere ao
pagamento da referida verba no percentual a que a promovente faz jus.
TJPB - Acórdão do processo nº 01820090016165001 - Órgão (4A CAMARA
CIVEL) - Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA - j. em 14/02/2012

Por  fim,  quanto  ao  pedido  de  sucumbência  recíproca,  para  que  os
honorários  advocatícios  sejam  compensadas,  não  merece  subsistir,  uma  vez  que  houve
procedência total do pedido exordial.

Portanto,  laborou em acerto o magistrado singular ao pronunciar-se



pelo provimento do direito vindicado pela autora, ora apelada.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  à  remessa  oficial  e  ao
recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desembargadora Maria das
Graças Morais Guede Presidente.  Presente  ainda  no  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

 
Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da

Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 24 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
             Relator


